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MUNICIPAL 	
tonâe 	

D(ISPOE SOBRE A ORGANIzAçAO DA ES- 
PREFEITURA 	 12- ThUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 

MederosEXECUTIVO DE MARABA 
Secretário M. de Admi1IsLra 	

MUNICIPAL, FIXA AS UNIDA- 

Port. N C11/2017-GP 
bES 0RçAMENTARIA5 ORDENADORAS 

DE DESPESAS PUBLICAS, DOTADAS DE 

AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINAN-

CEIRA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Cârnara Municipal PA, por seus representaiies, dprOvoU e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 12. Ficarn instituIdas na Estrutura Administrativa do Muni-

cIpio de Marabá, Estado do Pará, as seguintes Unidades Orçarnentárias 

Ordenadoras de Despesas Piblicas, dotadas de autonornia administrati-

va e financeira: 

- Secretaria Municipal de Adrninistração: 

Paragrafo Unico: Integram esta Unidade Orçarnentária Ordena-

dora os seguintes órgãos corn autonornia administrativa para execução 

de suas atribuiçöes legais: 

a)Gabinete do Prefeito - GP; 

b)Assessoria de Cornunicacão; 

c) Procuradoria Geral do MunicIpio; 

d) Controladoria Geral do MunicIpio; 

e) Ouvidoria; 

f) PROCON; 

g) Defesa Civil; 

h)Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

I) Secretaria Municipal de Turismo; 

j) Secrearia Municipal de Cultura; 
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k) Secretaria Municipal de Financas; 

I) Secretaria Municipal de Agricultura; 

m) Secretaria Municipal de Gestão Fazendária; 

n) Secretaria Municipal de Industria Comércio e Mineração; 

II - Secretaria Municipal de Saüde; 

III - Secretaria Municipal de Educacão; 

IV - Secretarial Municipal de Viacão e Obras; 

V - Secretaria Municipal de Seguranca Institucional; 

Parágrafo Jnico. Integram esta Unidade Orcamentária Ordena-

dora Os seguintes órgäos: 

a) Departamento Municipal de Transito Urbano DMTU; 

b)Guarda Municipal de Marabá - GMM; 

VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

VII - Secretaria Municipal de Planejamento; 

VIII - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

IX - Instituto de Previdência Social dos Servdores Páblicos do 

MunicIpio de Marabá - IPASEMAR; 

X - AMBIENTAL SAN [AM ENTO; 

XI - Superintendência de Desenvolvimento Urbano - SDU; 

XII - Fundação Casa da Cultura de Marabá - FCCM; 

Art. 22. Fica determinado a Secretaria Municipal de Planeja-

ment a adoçào das medidas orcamentárias necessárias para imple-

nyaçao da reestruturacão das Unidades Orcamentárias Ordenadoras. 
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Art. 32,  Os Fundos Municipais, instituldos P01 Lei Orgânica do 

MunicIpio ou por legislação especIfica, são órgãos integrantes da Admi-

nistracão Municipal e tern sua organizacão e funcionarnento regulados 

por lei. 
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Art. 42•  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, através 

de Decreto, corn a regulamentação e o detaihamento da estrutura admi-

nistrativa do MunicIpio, que se fizerem necessários para aplicacão das 

disposiçöes da presente Lei. 

Art. 52•  Ficam revogadas as disposicoes contrárias. 

Art. 62.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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